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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 15/19

PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NA COMUNIDADE VILA SÃO PAULO, NESTE MUNICIPIO.


Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito Martins Dias de Oliveira, com cópia ao Ilustre Valmir Moretto – Deputado Estadual.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 20 de março de 2019.


JUSTIFICATIVA

A Comunidade Vila São Paulo, núcleo habitacional com mais de 50 moradores, possui apenas 01 poço artesiano que é insuficiente para a demanda dos moradores locais, especialmente por ocasião do período de estiagem, quando estes moradores ficam desabastecidos de água.

A água é uma necessidade premente no dia a dia do cidadão, sendo o acesso a esse líquido um direito universal amparado pela declaração da Assembleia Geral da ONU. 

[bookmark: _GoBack]A perfuração de mais 01 poço artesiano combateria o desabastecimento de água, propiciando cidadania aos que ali residem, combatendo inclusive o êxodo para a sede do município, tendo em vista que a região em torno é seca e desprovida de quaisquer outra fonte desse fluído. 

Pelo motivos acima expostos, conclamo pelo deferimento desta, confiante da atenção que será dada ao assunto.

Ronaldo Adriano de Oliveira
Vereador
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